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AcoRDO DE COüPERÂÇÃO TECNICÂ N' 2§2110239

que sfltre si celebram, de um lado, i: SENADO FEDERÂL
e, de outro, a CÂnlana MUNICIPAL de BoNITo - PE

A IJNIÀO, por inter:nédio do SENÀDO FEDERAL, CNPJIMF n" 00.530.2?9/0001-15, doravanr*
denominadc §EF{ADO, com sede na Praça dos Três Poderes, ern Brasília-DF, CEP 7ü165-90ü, neste
ato represeatado pela suã Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO
LEÇI§LÀTM §RÀ§ILEIRü iILg) - Esçola de Govemo d* Senado Federal e órgão executor do
Programa Intedegis, na qualidade de órgã* executivo, neste ata representaelo pelc seu Diretor-
Executivo, LEONARDO AUGU§TO DE ÀII{DRÁ}E B.{RBO§A, e, de outro lado, o
MUNICiPI0 de BoNITo - PE, por interrnédio da CÂnc,+na MUNICIPÀL, doravante
denorninada CÂUana, com sede na Rua Felix Portela §1r{, §algado, CEF: 55680 - ü00 e CNPJ:
ü8.861.494/00ü1-0{}. neste ato representado pelo seu Presideflte, o §r". PALILO SERGIO DA SILVA,
inscrito na CPF: 673.445.284-15e RG: 3.687.768 S§P/PE, resolvem celebrar o presente ACüRIIO
DE CSOPERÂÇÃO TECNICA (ÀCT) obsei",,mdo, nü que ÇoubeÍ, o dispostá naLein" 8.666, de
2tr de junho de 1993, e alterações vigentes; na Lsi n' 13.019, de 31 de julho de 2014, corn aredaçãc
dada pela Lei n" 13.2*4, de ?015; na Lei n" 12.527, de 1B de novembro de 201 1; na Lei n" 13.7ü9, de
14 agosto de 2018; na Resolução do Senado Federal rr" 13. de 25 de iunho de 2018, bsm c*mo nas
demais disposições legais e regirnentais pertia*ntes, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁU§ULA PRIM§IRA * DO OBJETO

Este Acordo de Cooperação Técnica tem par objet* estabelecer e regular a participação da CÂH,lan*
na implernentação de ações ds rnademixação pelo ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e
Modernização do Podçr Legislativo, para estímulo e promoção das funções Çonstitucionais do Poder
Legislativo, Çuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus partieipes.

FARÁGRAFO PRIkIEIIIO. São f,rnalid.ades d.este Acordo:

I- promovtr a operacion*lizaçãr: da Ccmunidade Yirtual do Poder Legislativo;

U- prorfiovsí a capacitação e o intercàmbio de conhecimeatos e Tecnoiogia da lnfontação
(progrartas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência
das Casas legisiativas;

ilI- estimular a produção, captação e diss*minação de informações de interesse doi; legisladores
brasileiros, de forma a democrattzar ç acssso às infonnaçôes necessárias ac desempenho de
suas funções legislativas;

InstiUrto Legislativo Erasileiro - ILB - Áv. N2 - Bloco 12 - CEP 70I65-900 - Brasitia DF
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estimular s promover a participação sidadã nss processos legislativos;

proÍnover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernizaçâo
desenvolvidos pelo llB/Pr"ograma Interlegis.

PARÁGRA,FO §EGUNDO.
Acordo ssrá forrnalizada por
Cláusula.

Tada
rnçio

ação ou atividade nçcessária à impiementação do Objeto deste
de Plano de Trabalho, observado o Objeto estabelecidc nesta

cl,Áu§ulÀ SEGUNDA * D,,1.§ AT§IEUJÇüE§ Dü §ENÀD9.OUAryTü AO PROÇRAMA
INTERI,EGIS

Sào atribuições do SENÀDO:

I- dispcnibilizar à CÂivIARÂ os produtos descritos na Cláusula Quafia, de acordo com as suâs
viabilidades técnica e financeira;

II- mantçr atualizados os sistemas erx meio eleffônica disponibilizados pelo Programa Interlegis,
propiciancla melhoria do processo de modernização paÍe a CÀtU.qRA;

UI- viabilizar os rneios têcnicos, entendidos como raodelos de modernização legisiativa nas áreas
de tecnologia, comunicaçâo, informação, educação e sustentabilidade, para que a CÂnnana
püssâ apoiar seus legisladores no aumento da kansparência, da representatividade s da
legitimidade demacráticas, sempre com foco prioritário no uso de saftwares livres e de
códigos abertos;

ry- garantir os meios neçessários à disponibilizaçáa ininterupta dos programas de teçrologia da
informação e conxrnicação fornecidos e hospedados pelo Il,B/Programa Interlegis, bem coffio
o seu uso legal duraste a vigência dçstç instrumento, ressalvadas as indisponibilidades
necessárias para a realização dr manutenções {preventivas, corretivas e adaptativas), que serão
cornunicadas pür meio de serviç* de rnensageria, bem §omo as indisponibilidades çausadas
por incidentes fortuitos fora do controle da equipe tócnica responsável, sendo estas
con'runicados nos mssmos canais de comuniçação, assim que detoctados;

V- acermpanhar e tiscalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluçôes previstas na
Plano de Trabalho.

clnÁusul* rnnqrt&{ * uas arqrsmÇÕrs ne cÂnrÀRÂ

§ão atribuições rla CÂPfanA:

I- disseminar e dilrrlgar, no âmbito da sua cstruturã organizacional, a existência
Asordo de Cooperação Técnica e, em especial, o que estabelece a Cláusrúa
r*spectiv o s parágrafos ;

UoOr**9
Primeira * q
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il- providenciâr a câpãcitação de seus colâboradores, bem como a instalação e mâmrtenção dc
programas e rneios de tecnologia da inforrração e comunicação necsssários parâ o âcÕssü e

operação dos produtos s serviçüs descritüs na Cláusula Quarta, e o pessoai neccssáriCI à sua
cperação;

ilI- disponibilizar, manter e responsabilizar-se, câso não opte pela hospedagern de sistemas
oferecida pelo §ENADO, por infraestrutura adequada pãrs a instalação de programas de
tecnologia da infonnaçãn e comunicação do §ENADO, nes tennos da Ctráusula Quafia;

IV- Fror$oysr, juatc à equipe tócnica do ll-BlPrograffia Interlegis o cadastra de autorizados, a

inclusão, a exclusão e a a*waLtzação das informações de usuários dos scrviÇos oferecidos pelc
Pragrama;

V- infonnar a tod*s os usuários çadastradas sobre as ftonnâs de utilização estabelecidas para *
ust de progrâmas e meios de tecnologia da informaçãc e comunicaçãc, disponibilizados petra

II-B# rograrna trnterlegis ;

VI- indiçar seryidor resqpnsiivçl-administJFtivs {Ànexc I, tópicc 1) pela boa execução das
cliiusuias celebradas nestç Acordo de Cooperaçãc Técnica, infornandr a sBâ eventçal
substiruição:

ViI- designar e comunicar formalrnente ao SENÂDO o servidor respousiível téqnica pelas
soluções clescritas na Cláusula Quarta a sôrem implantadas pelc lltslPrograma Interlegis,
informando sua evontual substituição, quando da solicitaçâo de produtos, selyíços ou ações
educacionais;

VUI- incrntivar o cleservalvimento colaborativo r1e soluções tecnológicas para a melhoria dos seus
prooesso§, preferencialmente baseadas em softwares liwes e de código aberto, assim somü
tor:rá-las disponiveis no repasitório de soluções da Interlegis, quando for o caso? e promever
seu aperfeiçcamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virtual dc
Poder Legislativo;

IX- prestar contâs, *nualmente, das metas prevista* no Piana de Trabalho.

CLÁULULA ouÂRTÀ * pos pRol}urüs E §ERvrcos coLoCAnü§
A DI§Pü$IÇâO DÀ ÇÂMA§Á

O SENADI) desenvCIlvera junto à CÀMARA ações de modornização, a partir do forneçimento de
pradutos e seruiços de tecnologia, no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os
serviços serão impiantados e disp+nibilizados ç*nfsrme def,rnido no Plano de Trabaiho (Anexo i).

f"d§L{GRÂF0 FRIM§IR0. Os prod.ntos rlispcnibilizadas Fâ.ra a CÂnAaXa têm respaldo nas
tnmpetências do llBllrograma Interlegis rCIstid*s no RA§F {Regulamentc Àdministrativo do
Senado Federal) e estâo em confonnidadc com a legislaçâa vigente ç relativa a softv;are públieo, cr;m
r: innritc de implementar o übjeto deste Acordc de Cocperação Tecnica-

@/
q
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PÀRÁGRAFO SEGUNDT). Os serviços disponibilizadas pâÍa â CÂtr*,tn,q tôm respalda nas
ÇompetêÍlcias do llBllrograrna laterlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do
§enad* Federal) e estãa em conformidade com a legislação pertisçflte, üoÍn o íntuito de implementar
o Objeto deste Acorda de Cooperação Técniça.

CLÁU§ULÂ q!íINT+ _ sA§ RE.§PoNq,+BILIDADES DA CÀMÀR.A\

São cle inteira responsabilidade da CÂMARÀ:

I- a boa e regular manutençâo das soluções do IlBlPrograma Interlegis na farma estabelçcida
neste Term*;

{l- as cüIrsequôncias legais ou tácniças advindas de instalação ou uso dc programas de
computadcres não distribuídos pelo SENADü;

ili- as informações aiirnentadas om seus banços rle dados, c conteúdo das páginas da InXemet e

mÊilsagsns eletrônicas originadas de sess equipamentos ou que estejam a seu serviço;

fV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudôncia do pessoal designado para
utilização dos pragramas de tecnclogia da informação e comunicação oferecidas pelo
§ENADO;

V- no caso de desistôncia da utilização dos programas de tecnologia da informaçâo e
cnmunicação pela CÂnaanA, Êsta se obriga a infomar Çom a devida anteçedência a*
IlBlProgr"ama Interlegis, nos temos d.a Cláusula Oitava.

ct"Ápsula ssxra pe stsrçuçÃo n ruçAluaçÃo-
A execução e a fisçalização deste Acord.o de Cooperaçãa Técnica serão realizadas pelos partícipes,
oB pür qnem estes dnsignareür? os quais trrão arnplos paderes para praticar quaisquer âtos qlt* sr
destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade irnediatamente superior das
providências adotadas para seu fiei cumprimer to.

PAR*ÃüR.{FO ÚNICO. Os celebrantes leç'arão a* conheüirnento um do outro qualquer fato que

considerçrn relevant* ocorido em suãs instalações nu naquelas que estejam a seu setviço durante a

vigência deste Açordo de Cooperaçã* Têcnica, pâra a adoção das tnedidas cabíveis pelas autoridades
0ompetentes.

lnstituto l,egislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloço l2 - CEP ?ü165-900 - Brasília DF
Telçfone: +55 (61) 3303-2599 - furterleqb@senado,lcg.br - www.interlesis.tcg.br
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CLÁUSULÀ §É,TIMÀ - Do§ R§,çUR§0S FINA}{CEIRÇ§

Este Àcudo de Cocperação Tácnica nâo irnplica comprümissos finanÇeirüs entre os convenentes. O
cusíeio das despesas inerentes às atividades sventualmente acordadas pelos celebrantes ccrrerá por
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer hipôtese, a

transferência de valores entre os partícipes,

CI"ÁUSULA ÜITÀYA * }Â YIGÊ.NCLA.

Este Acordo de Cooperaçãa Técnica terá vigôneia de 60 (sesseuta) rneses, a contar da data de sua
assinatura, produzinda efeitos a partir ds sua publicação, podendo ser prCInCIgado por iguais períodos,
a çritêrio das partes e mediante Tenno Aditivo.

cr,Ápsur,a xolÍa - n.r r,xrrxÇÃo

Este instrumento de Aeorda de Ccaperação Técniça e seus anexas poderão ser denunciados,
rescindidos ou extintos de comurn acordo entre os participes ou, unilateralmente, desde qus o
deuunciante comunique suâ decisâo, poÍ escrito, no prazo rnínlmo de g0 (noventa) dias de
antecedência, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CÂntane no câ§o de
descutrprimento dç quaisquer de suas eláusrúas ou condições.

PARÁÇRAFO P§IM§IRO. A eventual extinção, dsnúnçia ou rescisão deste Açordo ensejará o fim
da cooperação entre os partícipes, bem como s encemânento da dispcnibilização de serviços pelo
SENADü à CÂMÂLE. Não caberá indenizaçãa ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais
colaborações feitas hos termüs do item VIII da Cláusula Terceira, no que tange à contrjbuição com
melhorias nas solu.ções implrrnentadas, tendo semprô o Legislativo brasileiro como bene{iciário
direto.

PARÁGRAF'ü SEGUNIIO, Fica assegurado o acessü, peh CÂMARA, aas backu.ps de rod.as as
inforrnações a el* pertencentes r qus estão sob a guarda do interlegis, pelo prazo de 6ü dias após a
eventuai extirçã"o do Âcordo de Cooperaç§o Técniça.

cr,Áusur4 pncJMe -nAs ustosrç§rs çr4*rs
Alám dos teimos estabelecidas §o colpCI deste Acorric de Caoperação Técnica, os partícipes se

compromstem a tarnbêm cumprir as disposiçÕes gerais çantidas nesta Cláusula.

lnstituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco I2 - CEP 70165-900 - Brasília DF
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PÀRÁGR.{FO PRIMEIRü. Âo nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Prsgrama Interlegis üu dã
CÂnAXnA' não poderá ser vinculado qualryrer ouh'a fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo.

PARÁCRÀFO §EGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é pafie integrante deste Âcordo de
Cooperação Têcnica.

PAR-A.GII.ÀFO TERCEIRO, Os çasos omissos serão solucionados mediante entendimento entre as
participes e formalizados por meio de Tennas Aditivos.

PARÁGR-4.Fü SUARTO. Entre os partícipes, quando da realização ctas atividades previstas uo
Plano tIe Trabalho, fica autorizado o uso recíproso de imagem, ssr& logomarca, rnateriais. bem çomo
a diwlgaçâo, transmissâc ou cornpartilhamento das ações educacianais do llB/Prírgrama Interlegis,
cüm a devida obseryâacia às disposiçôes da Lei no B.7Agl2Al8 * Lei üeral de Proteção de Dadns

Pessoais {LGPD).

PAR.ÁGRÂFO QUINTO. Os participes cbr{gam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e
informações considerados protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos
termos da Lei n' 12.5271201 1 e da Lei rf 13Jü9âü18(LGPD), eventualrnente cornpartilhadas, vedada
a sua e*municação a terceiras, seja direta or: indiretamente, sob pena cte responsabilização por
violação de sigilo legal, conÍorme nürmas aplicáveis.

PÂRÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e a de çonfidencialidadç, desçritos na presente cláusula,
perÍnanecsráo em vigor após a extinção das relações entre *s parlícipes e os seus soiaboradores,
subceintratados, consultorçs e./ou prestadores de serviç*s, sob pena das sanções previstas na Lei no

13.7CI91201 8(LGPD), suas alterações r reguiarrentações posmriores, salvc deçisão judicial çontrária.

clér-ispla uÉcrnaa rnruu,rn4 * un puqrrcaÇÃo

Este Acclrdo de Cooperação Técnica s*rá publicado pelo SENADO, de fon:ra resumida, nc Iliado
Oficial da União, nos termos da arl. 6l da Lei n" 8.666/1993.

CtÁP§ULll.. DECIS{A §EGUNpA DÜ FQBQ

As questões decorrentes da execuçâa deste Âcordo de Cocperaçãr: Téenica, que não puderem sÊr

dirimidas administrativarnente, serão processadas e julgadas *a Justiça Federal, no Foro da cidade d*,
Brasilia, aa Seçãc Judiciriria do Distrito F*deral, com exclusão de quaiquer outro, por rnais
privilegiado que seja.

lnstituto Lrgislativo Brasileiro - tLB - Av. N2 - Bloco l2 - CEP 70165-900 - Brasília DF
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E, por estarem de acordo, os partícipes fllmam o presente instrumeato em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, parâ üm só fim, juntarnente com as testemunhas.

llrasília-llF, do de 2021.

LtrOISARNG AUÇIJ§TO SE
BARBÜ§A

ÀNI}RÂDE AULÜ

i Diretor-Executivo do Il.BlPrograma
i
i",.-."-.,_..,*"-..__"..- "."_"-...*

PeIu S§NÁüÜ FEfrERÁL:
1
,

-..*-.-.-,*""----*'-"---1

t
!

LUÍ§ FERNANDO PIRE§ MACHÂDG
Cocrdenador-Geral do llB/Programa Interlegis
CPF:385.913.ü87-00

RG:744981 S§PIDF RG:a. Ç,\g"3Ur

utcopLAclsEcoN\sEcoNr0I\*rrMJTAs\AcoRDo DE cooFERÂçÂo rÉcNrcÂ. co!,rvÊNros B pRorocolouE TNTENçôESICÂM. MUN. BoNrro-pE - Novo Acr 0rs424 20xt
(Ar.doüx

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB - Áv. N2 - Bioco 12 - CEP ?0165-900 - Brasilia DF
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CEt-?]Bl*tn*TES:

.Pglo §#À,{ Dü F E ilE,RÁ í- :

ILÀNA TROM§KA
Diretora-Geratr do Senado Federal

T'F,§TEM[-]N}IA§:

{}e!* CÁl'tÁllÁ:

J / {l
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i\l{F-Xü í

PLANÜ DE TRÁBALHÜ N'2021/ü239

fushumento que iniegra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senadtr Federal, por meio
do Instituto Legislativo Brasileira - IlBlPrograma Interlegis, e a Câmara Municipal de Bonito - PE,
contendCI todo detalhamsnto das respansabilidades assumidas pelos partícipes, conforrae disposto no

§ 1o, afi. i 16, da Lei n" 8.666193.

I. DAI}O§ CAI}A§TRÂI§

CÂNnana MIIF{ICmAL DX sCINITo - PH,

CI{FJ : 08.861 *4941ü0ü1-00

UF : Pemarnbuco

§ndereço: Rua Fótrix Pcrtela, SN, Salgado

CEP :5568ü*S00
Fone : (81) 3737-12.48

PE§§üÂ R§§PSN§ÁVEI iurídica e ajkninistrativameqte por este Acordo na CÂN{4RA, a ser
contactada tambám nas fases que ântecÕdam a Assinatiua da parceria:

Nome : PAULO §ERGiü IIA SILVA
Fone : {81) 3737-1248
E-mail : camarabonitope@gmai 1. ccm

2. OtsJETIVO

Estabeieçer e reguiar a participação da CÂnAAAa na implementação de ações de modernização pelo
ILBIINTERLEGIS * Prograrna de Integração e Mademizaçã* do Podçr Legisiativc,para estímulo e

&,
§

Instituro l.egislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco t2 - CEP 70165-900 * Brasília DF
Telefone: +55 (ó1 ) 3303-2599 - irrterleqi§@eepado.leq.br - wwlf,interlesis.lçq"br

AtNafl-p.l»n.4O aprovadag*la Dbeario-Genl do Srlr,aio Federal era Lllseíemhrd\Lll, co»fomrepruceso A020&0A6818nA2r-12.
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promoção das funções cCInstitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e
interesse comuns de seus par-tícipes.

3. .IU§TIFICATTVA

O Instituta Legislativo Brasileiro - ILB, Escola de Govemo do Senado Federal, tem como
campetência institucional gerir e executar a Politica de Capacitação do Senado Federal e o Programa
de Integração e Mademização do Poder Legislativo Brasileiro (Interlegis). Além disso, o ILts
promove e fomenta a cooperação téenico-científica entre os demais poderes e instituições
democráticas, buscaado a eficácia e a eficiência das arJministrações.
Assim, a parceria institucional entre o SENADO e a CÂÂ,{eR.{ poderá ampliar as ações de integração

e mcdernização do Legislativc brasileiro, compativeis com a rnissão da IlB/intcrtregis.

4. META§ A S§REM ATINGIDÀ§

Por meio deste Plano de Trabalho, os participes pretendem atingir as seguirtes Mstas:

a) aprovação e assinatura do Tetmo de Acordo de Cooperação Técnica çntre os participes;

b) c*nsolidação e validação dos modelos de integração e modemização desenvolvidos pela

IlB,iPrograma Intertregis na CÂMARÁ;
c) estimuiação e promoção da participação cidadã nos processcs legisiativos;
d) desenvolvimenta e compartilhamento de pragrarnas e meios de tecnologia de informação e

comunicação, do intercâmbio de ccmhecin:entas e de informações de bases de dados enffe os

participes, cam atualização poriírdica e prefereücialmente por meio eletrônica;

e) realizaçãc ds eventos (presenciais, EAD ou remotos), pela SENÂDO e/ou pela CÂMARA,
objetivando a difusão dos padrões e instrumentos do Il"Bilnterlegis, ern conjunto com a

Cornunidade Virtual do Legislativo (rede ds Casas legislativas conveniadas);
f) acornpanhamento infarmatizado quanto aos produtos e seryiços ll-B/Interlegis ciue â

CÂXqana possua em funcionamsnto, oBpara o qual já teúa soliçitado desativação (registro

histórico);
g) busça da satisfação da CÂMARA quanlo ao uso intensivo dos produtos e serviços

Il-B/Interiegls quç tenha sotricitado.

w
b

InstitutotxgislativoBrasileiro-ILB-Av.N2-Bloco t2-CEP70l65-900*BrasíliaDF
Telçfone: +55 (6I ) 3303-2599 - interle*isr3s*nado.leq.br - r'ww.interlegis.leq.br

UIWAf,*-p.l»nÃO apruv*lapela Di:etoria-Gerul úo §eaelo Feleça! ex Llkcts*brd2L2l, eoaforane prucesso 00200.00óil8nA2I-r2.
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5. PRO§UTüS OU SBRVrÇO§ À §EREM Dr§pONrBmrZÀDO§

Mediante este Plano rle Trabalho, pCIdÊrão sar disponibilizados, conforne demanda oficial da
CAMARA, os seguintes produtos e serviços, inclrrsa a respec{ya HO§P§}A"GEM no Dataçenter
do §enado Federal:

Portal-Modelo: portal corporativc multirnídia pronto para uso? voltad.o par"â â dilulgação das
atividades da Casa iegislativa, propiciando tokl visibilidacle à sociedade quafltCI às
informações do parlamento, *otícias e vÍdsü§, e à prestação de çantas dos dados de
transparência dessa instituição;

SAPL (Sístema de Apoio ao Pvocesso Legíslatiuol: simplifica a atividade legislativa da Casa,
facilita*elc o cotrtrole de Íramitaçãc de proposições, organização de sessões plenárias e
oontrüle de votaçâo pelo painel eletrônicr:. Aumenta a transparência, pois permite que os
cidadãos conheçam a produçãc iegislativ* dos pariamentares;

c) E-Ilemocracia: permite a çomunicação direta entre a sociedade e as parlamentares nas
audiências püblicas interativas, e propicia tambÉm quÊ os cidadãos possem çontribuir na
elaboração elas leis;

§-Mail L*gislativo: proporciona sÕguraÊça e credibilidade ro uso do e-rnail ccrparativo
utilizarlo pelos servidores e parlameatares, ã ser oferecido pelo Frograma Interlegis;

Ilomíuio.L§G: identifiça o Legislativ* ua internet, pois agrupa todos os órgãos do Poder
Legislativo na Rode Mundial de Co:nputadores;

Novos produtos tecnológicos legislativcs que veúam a ser d,osenvolvidos pela equipe d.e

infomática do Interlegis o1r eÍR colaboraçãü com as comunidades de prática ou outras que
venham a substifui-las:

g) §erviço de hospedagem, no Dataçentçr do §enado Federal, dos produto* acima citados;

h) Ações educneionais (üficinas legislativas, cursos, treinamentos, seminih'ios, simpósics,
Çongressos, euc*ntro§, palestras, ciclos de palestras, rodas de conversa etc), podendo ssr nas
modalidades presencial, EÁD *u remota.

6. FÂ§ES E CRONOGRÂMA DE EXECUÇÂO

Este Plano de Trabalho üoínpresnde as fases dç F*rrualização, Planej*mento e Execuçâo, descritas
a seguir.

ai

Dl

d)

e)

f)

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco l2 - CEP 701ó5-900 - Brasília DF
Telefone: +55 (ó1) 3303-2599 * interlegis@spnado.lee.br - www.interleeis,lcg.br

VNAfS'p.l»*ÃO apruvadapela Diretoria-Çerul do Sexalo Feáerú en 0t/sétembro/2021, toafot*reprocesso 002Aü-006N8Q0U-r2.
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§üRMÂtr-IZaÇÃO: celebrar o ACT.

Formalização do oonvênio por meio eie

Ofício à Diretoria do llBiPrograma
Inierlegis.

Sob demanda *a CÀMARA.

A"nuência quanto aos temos da Minuta
do Flano de Trabalho do ACT. No momento da f<rrmalização.

Assinafura da Minuta e do Plan* de
Trabalho do ACT"

Após trâmites contlatuais e

legals n* Senado Fçderai.

PLÂNEJÂ&IENTO; f,onnaiizar as p*didos dc prcdutos. serviÇos E açõÊs erlucacionars.

Fonnalizaçã* do pedido de produtos e

serviços tr;rterlegis e designação de
responsável têcnico, por meio de üücio à
Diretoria do ll-Bllnterlegis, indicandgque
hsvÊtá HQ§FEDÀGEM no Datacenter
do Senado Federal.

CÂMÂRA

Sob demanda da CÂMÀRÂ,
desde que psssua ÂCT olr

convênia-vigentçs.

Foniralização dc pedido de participação
em açôes educacionais {Ánexa I, íópica 5,
item h), por meio de Oflcio à Diretoria do
IlB/Interlegis.

CÂMÁRA

§ob dernanda da CÂUtAna
para atendimento especifico ou
ccnforrne o calendária de ações
educacionais do llBlhiterlegis.

Auturização de parlicipação em ações
edueaeionais {,Lnexo I, tópico 5, itew h).

§ENASO

-Em c*so rle *ções
educacion*is presenri*is, a

Diretoria do ltB/irrrerlegis
autorizará, pri ori tariar ucn fe,

Cgsas ro+n ÀCI ou co$tênig
ytsentes.,

-Em çaso de ações
educacinnais EÂD ou
remota§, a Diretoria do

IlB/interlegis poderá autorizar
a participação urçsrpo anteüdê

*ssin*tura do ACT, com a
finalidade didatica de a

CÀiU,qn-q avaliar o
beneficio/viabilidade rle aso do

&,
g

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco l2 - CEP 70165-900 - Brasília DF
Telefone: +55 (61) 1303-?599 - interlegis@senadp.lee.br * www.interleeis.leg.br

MINATÁ-P.4D§ÃO apmwàapela birutori*-Geral ilo §enado Federal cn AUgembril2A2l, coafomreproeesso A02A0.M68r8nA2l-r2.

# FA§E RE§PON§ÂVEL PERIODICIDADE

Í

111.t CÂMARÀ

1.2 CÀMÂRÀ

t{ §§NADO e
CÂMARA

2

2.1

2.7
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produto, seiviço ou
cünhecimento ali *xplânado.

3
EX§CUÇÀü: ern iurtbienti: de produção. disponihiliza.r os produtos e serviços

stilicitaiios.

3.1
Reparse da dernanda à equipe de
infomática do ilB/traterlegi s.

§ENÀDO
Âo receber o Oticio de

soiicitação.

3,L
Preparaçãa do anrbiente tecnolôgiço e

nlocaçâo de recurses no Datacenter clo

§enado Federal.
SENADO

Após o repasse da demanda à

equipe de informática.

-1.J
Disponibilizaçào do tenrplate do prorduto
üperz súurce à CAMARÀ" §ENADO

Logo após a preparação do
ambiente tecnológico.

J.{+
Atualizaçãc das próprias infomações nos
bancos d^e dad*s dos produbs implantados.

ça1garq,q
Quanclo a CÂ:Uana já estiver

de posse das permissões de

aÇe§§0.

3.5

Reaiização de mamrtenções (lreventivas,
corretivas e adaptativas) e melhorias nos
prtdutos implanlarlos.

SEN{ADO
Perir:di camente, ccnforme

necessário.

J,O

$arantia dos meios necessários à
disponibilização ininter{upIa dos p-rodutos
implantadas, ressalvadas as

indispanibilidades necessárias parâ a

realizaçâo de manutenções {preventivas,
corretivas e adaptativas).

SÊ,|'íAIIO Diariamentç.

3.7
Accmpanhamento dt cumprimeutCI tlas
Metâs e da ccreta aplicação das soluçõrs. SENÂNO

Periodi camente, corrforroe
necessáno: por meio de

consultas aos ambienl,es vir[uais
da CÂMaRA (bancos de

dados); e por meio de

demonstrativos abtidos dos
mecanismos de informações

gerenciais do tr 8"

3.8

Frestação de contas quanto ao
ci:mprimento das Metas e da correta
apiicaçâo das soluções.

CÂMÂRA Anualmente.

3.9
Colaboração, ds acord+ rom â.§

possibilidades, nü desenvolvimenta de
CÂMARÂ Quando houver interesse e

disponibiiidatie técnica por

&
s
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soluções pff'e ü L*gislativo Brasileiro, em
ambiente prôprio compartilhado sob gestâo
elo IlB/Interlegis.

parte da CÂnaanq.

3.1ü
Realização de ações educacisnais (Ánexo
l, tópic* 5, item à) para ffeinamento quanto
a*s produtos disponibilizados.

SENÂDO e

çatdarLq

Scb demanda da CÂjvtÂRA
pala atendiurento específico ou
conforms o calend;ár'io de ações
edncacionais do iI-B/lnterlegis.

7. PLÁ,NO D§, ÀFLICAÇÃO üE RECUR§ü§ TINANCEIROS

O presente Terrno não implica trausferência de reÇursos Íinançeiros, determinando-se que o ônus
deçorrente de ações específicas, desenvolvidas em razàq do instrumento, á de responsabilidade dçs
respectivos partícipes.

S. RE§PÜNSABILIDA}ES DÀ CÂUANA

Âlém das atribuições previstas na Cláusula Terceira do Açordo de Cooperação Técnica, a CÂnfAX-q
qus ssdiar as Ações previstas nest* Tenno será responsável peh:{a):

ü cumprimento pleno do Accrdo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho;
b) garantia do uso restlito da rnarca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementas

iconográficüs dâ identidade visual institucional ou oÍicia1 do parÍícipe, exclusivamente na
diluigação, no material didátiço e na sertificação de iniciativas educacionais desenvolvidas

err parceria ou que obtiverarn, por parte dos tifular"ss dos órgãos promctores, expressa

manifestação formal de apoio atl hoc;
c) espâço campativel para a realização das ações presenciais na sede da Casa, quando requerido;
d) logística rÍe recepção e traslados dos técnicos e autnridades, quândo se tratar de ações

presenciais;
e) colaboração, de açordc com as possibilidades, no desenvolvimeüto de soluções pâra .!

tegislativo brasileira, em *mbiente proprio compfltilhado sob gestão do trLB/Interlegis;
f] indicaçâo d*s técnicos pârâ o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo

IlBilnterlegis, que efetivamente serãc os operadores d"entro da Casa;
g) atualização e disponitrilizaçã* para livre eonsulta das prcprias infonruções nos banços de

dados dos produtos a serem implantadas, cxseto as administrativas que requeiram sigilo por
força de lei.

Instítuto t*gislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco I 2 - CEP 701 65-900 * Brasília DF
Telefone; +55 (61) 3303-2599 - intçrlegisâspnsdo.leg.br - www.intertegis.le8.lr
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9. VÂLII}ANE DO PLÁNO §g TRABALHO

Este Flanc de Trabalha terá validade durante toda a vigência dc A.cordo de Cocperação Técnica, de
comum acordo entre 0§ partícipes.

rü. ÀPROYAÇÂCI PELO§ PÂRTÍCTFES

APROVADO, após análise técnica e jurídica.

Brasilia-DF, --_* de d* 2021,

!T,Â§,4 T'ROMBKA
Diretora-Geral do Senado Federal

§

eL-
Institulo trgislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloço l2 - CEP ?0165-900 * Brasília DF

Telefone: +55 (61) 3303-2599 - interleqisúàsonado.lcs.hr - wwy.ipterlesis.lee.br
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